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- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .262, de 18 de novembro de 2020, 
que aprova as regras de adesão, execução, acompanhamento, controle 
e avaliação do incentivo financeiro de custeio, em caráter excepcio-
nal, destinado à contratação de Equipe Complementar em Saúde Men-
tal para atendimento aos profissionais de saúde da Rede de Atenção 
à Saúde, que tem ofertado assistência aos pacientes com suspeita ou 
confirmação da COVID-19;
- a resolução SES/MG nº 4 .606, de 17 de dezembro de 2014, que dis-
põe sobre as normas gerais do processo de prestação de contas dos 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde - FES 
nos termos do Decreto Estadual;
- a resolução SES/MG nº 5 .461, de 19 de outubro de 2016, que institui 
a Política Estadual de Saúde Mental, álcool e outras Drogas, estabe-
lecendo a regulamentação da sua implantação e operacionalização e as 
diretrizes e normas para a organização da rede de Atenção Psicossocial 
(rAPS), no estado de Minas Gerais;
- a Resolução SES/MG n° 7.094, 29 de abril de 2020, que define as 
regras do processo de acompanhamento dos indicadores previstos em 
resoluções Estaduais, institui as reuniões Temáticas de Acompanha-
mento e dá outras providências;
- a resolução SES/MG n° 7 .303, de 18 de novembro de 2020, queesta-
belece as regras de adesão, execução, acompanhamento, controle e ava-
liação do incentivo financeiro de custeio, em caráter excepcional, des-
tinado à contratação de Equipe Complementar em Saúde Mental para 
atendimento aos profissionais de saúde da Rede de Atenção à Saúde que 
tem ofertado assistência aos pacientes com suspeita ou confirmação da 
CovID-19, nos termos que menciona;
- as recomendações dos relatórios Finais das 4 (quatro) Conferên-
cias Nacionais de Saúde Mental realizadas, respectivamente, em 1987, 
1994, 2001 e 2010 pelo Conselho Nacional de Saúde / CNS;
- a solicitação das unidades regionais de Patos de Minas e uberaba 
através de sistema informatizado para incluir os municípios de: Sacra-
mento, Carmo do Paranaíba, João Pinheiro, Lagoa Formosa, Presidente 
olegário, vazante e São Gotardo na lista do resultado dos municípios 
aptos ao recebimento do incentivo financeiro, tendo em vista o cumpri-
mento do disposto no art . 11 da resolução SES/MGnº 7 .303, de 18 de 
novembro de 2020;
- a solicitação das unidades regionais de Saúde através de sistema 
informatizado, pedindo a prorrogação do prazo para a execução do 
recurso financeiro para 18 meses após o recebimento do recurso;
- o ofício nº 053/2021, de 05 de março de 2021, do Conselho das Secre-
tarias Municipais de Saúde - CoSEMS/MG; e
- a aprovação Ad referendum da CIB-SuS/MG, conforme disposto 
no art . 50 da Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .030, de 13 de novembro 
de 2019, que aprova o regimento Interno da Comissão Intergestores 
Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais (CIB-
SuS/MG), das Comissões Intergestores Bipartite Macrorregionais 
(CIB Macro) e das Comissões Intergestores Bipartite Microrregionais 
(CIB Micro) do Estado de Minas Gerais .

DELIBErA:
Art . 1º – Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação 
CIB-SuS/MG nº 3 .262, de 18 de novembro de 2020, que aprova as 
regras de adesão, execução, acompanhamento, controle e avaliação 
do incentivo financeiro de custeio, em caráter excepcional, destinado 
à contratação de Equipe Complementar em Saúde Mental para aten-
dimento aos profissionais de saúde da Rede de Atenção à Saúde, que 
tem ofertado assistência aos pacientes com suspeita ou confirmação da 
CovID-19, nos termos do Anexo Único desta Deliberação .
Art . 2º – Aprova a inclusão de municípios aptos ao recebimento do 
incentivo disposto no Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
3 .262/2020, nos termos do Anexo Único desta Deliberação .
Art . 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte,05 de março de 2021 .
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E
CoorDENADor DA CIB-SuS/MG

ANExo ÚNICo DA DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 3 .344, DE 
05 DE MArÇo DE 2021 (disponível no sítio eletrônicowww .saude .
mg .gov .br/cib) .

rESoLuÇÃo SES/MG Nº 7 .435, DE05 DE MArÇo DE 2021 .
Altera a resolução SES/MG n° 7 .303, de 18 de novembro de 2020, 
queestabelece as regras de adesão, execução, acompanhamento, con-
trole e avaliação do incentivo financeiro de custeio, em caráter excep-
cional, destinado à contratação de Equipe Complementar em Saúde 
Mental para atendimento aos profissionais de saúde da Rede de Aten-
ção à Saúde que tem ofertado assistência aos pacientes com suspeita 
ou confirmação da COVID-19, nos termos que menciona, e dá outras 
providências .
 o SECrETárIoDE ESTADo DE SAÚDE DE MINAS GErAIS, 
no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o art . 93, § 1º, da 
Constituição Estadual, e os incisos I e II, do artigo 46, da Lei Estadual 
nº 23 .304, de 30 de maio de 2019, e considerando:
 - a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
 - a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
 - a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
 - o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;

 - a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .344, de 05 de março de 2021, que 
altera a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .262, de 18 de novembro de 
2020, que aprova as regras de adesão, execução, acompanhamento, 
controle e avaliação do incentivo financeiro de custeio, em caráter 
excepcional, destinado à contratação de Equipe Complementar em 
Saúde Mental para atendimento aos profissionais de saúde da Rede de 
Atenção à Saúde, que tem ofertado assistência aos pacientes com sus-
peita ou confirmação da COVID-19, e dá outras providências.

rESoLvE:
 Art . 1 º – Alterar o artigo 8° e o artigo 10°, parágrafo § 3º, da resolução 
SES/MG n° 7 .303, de 18 de novembro de 2020, que passam a vigorar 
com as seguintes redações:
 “Art . 8º – As ações da equipe complementar de saúde mental deverão 
ser executadas em um período equivalente a 6 (seis) meses consecuti-
vos, dentro do prazo estipulado de 18 (dezoito) meses para execução do 
recurso financeiro, preferencialmente de forma presencial. (...)” (nr)
 “Art . 10º – ( . . .)
 § 3º – O prazo para execução do recurso financeiro será de 18 (dezoito) 
meses, a contar da data de seu recebimento .( . . .)” (nr)
 Art . 2º – Fica alterado o Anexo Único da resolução SES/MG nº 7387, 
de 09 fevereiro de 2021, para inclusão os municípios de Sacramento, 
Carmo do Paranaíba, João Pinheiro, Lagoa Formosa, Presidente olegá-
rio, vazante e São Gotardo, bem como para alteração da tipologia do 
CAPS AD II para CAPS AD III no município de Teófilo Otoni, con-
forme disposto no Anexo Único dessa resolução .
 Parágrafo único – os municípios foram selecionados de acordo com 
os critérios contidos na resolução SES/MG n° 7 .303, de 18 de novem-
bro de 2020 .
 Art . 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte,05 de março de 2021 .
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE

ANExo ÚNICo DA rESoLuÇÃo SES/MG Nº 7 .435, DE05 DE 
MArÇo DE 2021 (disponível no sítio eletrônicowww .saude .mg .gov .
br) .

05 1453942 - 1

ExPEDIENTE DA DIrETorIA DE 
ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL

ProrroGA rEDuÇÃo DE CArGA HorárIA DE TrABA-
LHo, de vinte horas semanais, nos termos do art . 1º da Lei 9 .401, de 
18/12/1986, por seis meses a: MASP . 1204001-0, ADrIANA LuCIA 
DA SILvA, a partir de 17/08/2020 .

TorNA SEM EFEITo o ato de gozo de férias prêmio referente à ser-
vidora: MASP . 1203633-1, CAroLINA DIEGuEZ roDrIGuES 
MArINHo, publicado em 05/11/2020, por 1 mês, referente ao 1º quin-
quênio a partir de 17/05/2021 .
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rESoLuÇÃo CES-MG Nº 073 DE 08 DE FEvErEIro DE 2021 .
 Dispõe sobre a realização das Conferências Municipais de Saúde do 
ano de 2021, base para a elaboração do Plano Municipal de Saúde 
2022-2025 .
Belo Horizonte, 08 de fevereirode 2021 .
 A Mesa Diretora do Conselho Estadual de Saúde de Minas Gerais, em 
sua 557 ª reunião ordinária do CES-MG, realizada no dia 08 de feve-
reiro de 2021 (segunda – feira) . Horário: 9h às 18h na plataforma vir-
tual, no uso de suas competências regimentais e legais, conferidas pela 
Lei Federal nº 8 .080 de 19/09/1990, Lei Federal 8 .142 de 28/12/1990, e 
Decreto Estadual de nº 45 .559, de 03/03/2011, resolução 453 de 10 de 
maio de 2012 do Conselho Nacional de Saúde . 
 Considerando:
A Constituição Federal de 1988;
A Constituição do Estado de Minas Gerais;
Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde; Art . 1° . o Sistema Único de Saúde (SuS), 
de que trata a Lei n° 8 .080, de 19 de setembro de 1990, contará, em 
cada esfera de governo, sem prejuízo das funções do Poder Legislativo, 
com as seguintes instâncias colegiadas: I - a Conferência de Saúde; e 
II - o Conselho de Saúde . § 1° . A Conferência de Saúde reunir-se-á a 
cada quatro anos com a representação dos vários segmentos sociais, 
para avaliar a situação de saúde e propor as diretrizes para a formula-
ção da política de saúde nos níveis correspondentes, convocada pelo 
Poder Executivo ou, extraordinariamente, por esta ou pelo Conselho de 
Saúde . § 2° . o Conselho de Saúde, em caráter permanente e delibera-
tivo, órgão colegiado composto por representantes do governo, presta-
dores de serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação 
de estratégias e no controle da execução da política de saúde na ins-
tância correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financei-
ros, cujas decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente 
constituído em cada esfera do governo;
o Decreto Presidencial 7508 de 28/06/2011, que regulamenta a Lei no 
8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, a assistência à 
saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;
o Decreto Estadual 45 .559 03/03/2011, que dispõe sobre a organização 
e atribuições do Conselho Estadual de Saúde (CES-MG) e dá outras 
providências;

Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 
o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 
os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8 .080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências;
 A Legislação Municipal, Leis dos Conselhos Municipais de Saúde e 
regimentos .
 Decreto NE Nº 113, de 12 de março de 2020 . -Declara Situação de 
Emergência em Saúde Pública no Estado em razão de surto de doença 
respiratória – 1 .5 .1 .1 .0 – Coronavírus e dispõe sobre as medidas para 
seu enfrentamento, previstas na Lei Federal nº 13 .979, de 6 de feve-
reiro de 2020;
 Decreto nº 48 .102/2020 - Prorroga o prazo de vigência do estado de 
calamidade pública de que trata o art . 1º do Decreto nº 47 .891, de 20 de 
março de 2020, no âmbito de todo o território do Estado .
 resolve:
Que a realização das Conferencias Municipais de Saúde de Minas 
Gerais do ano de 2021, base para elaboração do Plano Municipal de 
Saúde 2022-2025, sejam realizadas no segundo semestre de forma pre-
sencial, caso os dados epidemiológicos da Pandemia do SArS-Cov-2 
(CovID-19), permitam a sua realização;
Que os Conselhos Municipais de Saúde de Minas Gerais e suas Secre-
tarias Municipais de Saúde discutam de forma conjunta, no primeiro 
semestre de 2021, as propostas não implementadas no Plano Municipal 
de Saúde 2018-2021;
Caso não seja possível realizar conferências municipais no ano de 2021 
de forma presencial, o CES-MG vai discutir outra metodologia de fun-
cionamento, em sua plenária ordinária a se realizar no mês de abril 
de 2021 .

 Ederson Alves da SilvaLourdes Aparecida Machado
vice-Presidente do CES-MG Secretária Geral do CES-MG 

Homologo a resolução CES-MG Nº 
073/2020, conforme descrito acima .

Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva
Secretário Estadual de Saúde de Minas Gerais
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Fundação Centro de Hematologia 
e Hemoterapia de minas 
Gerais - HEmomiNAS

Presidente: Júnia Guimarães Mourão Cioffi

PorTArIA PrE Nº86, DE 05 DE MArÇo DE2021 .
Determina Instauração de Processo Administrativo de cobrança de Cré-
dito Estadual e Designa Comissão responsável .
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de Minas Gerais- HEMoMINAS, no uso de sua atribuição esta-
belecida no inciso I, do art . 7º, do Decreto nº 48 .023, de 17 de agosto 
de 2020, e, tendo em vista o disposto na Lei nº 8 .666, de 21 de junho 
de 1993, rESoLvE:
Art .1º - Determinar à Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças - 
DPGF a instauração de Processo Administrativo de Cobrança de Cré-
dito Estadual não Tributário, nos termos da Lei nº 14 .184/2002 e do 
Decreto nº 46 .668/2014 em desfavor da empresa Full Time Logística 
LTDA, CNPJ 15 .865 .630/0001-04, visando ressarcimento ao erário 
apontado no relatório de Auditoria nº 2320 .1608 .18, referente à dife-
rença entre os valores de rotas pagos via contrato emergencial em detri-
mento do contrato rotineiro de transporte de material biológico de ori-
gem humana .
Art . 2º - Designar Comissão composta pelos servidores Andréa 
Lúcia de Paula – MASP 1 .042 .803-5, Alfredo Cardoso André MASP 
1 .385 .118-3 e Luciana Miranda de Sousa Clímaco, MASP 386 .679-5, 
para, sob a coordenação do primeiro, encarregarem-se dos respectivos 
trabalhos, até final conclusão, cabendo à Diretoria de Planejamento, 
Gestão e Finanças o respectivo acompanhamento de todos os atos 
processuais .
Parágrafo único – Em razão das atribuições definidas neste artigo, fica 
delegado ao Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças competência 
para assinar Termo de Compromisso de Parcelamento e acompanhar os 
respectivos pagamentos até quitação final, quando for o caso, e emitir 
ato decisório relativo a eventuais defesas apresentadas .
Art . 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 05 de março de 2021 .
Júnia Guimarães Mourão Cioffi

Presidente da Fundação HEMoMINAS 
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Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG
Presidente: Fábio Baccharetti vitor

o PrESIDENTE DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 45 .691, de 12 de agosto de 2011, e considerando a resolução SEPLAG nº 04, de 19 de janeiro de 2012, ExoNErA do cargo de provi-
mento efetivo o(s)servidor(es)abaixo relacionado(s), ficando omesmocienteda necessidade de procurar a Coordenação de Gestão de Pessoasda uni-
dade de lotação para regularizar possíveis pendências em sua situação funcional:

uNIDADE MASP ADM SErvIDor CArGo A PArTIr DE
HJxxIII 1284875-0 1 ADrIANA DuArTE CAPANEMA PENF III 11/12/2020

MGT 1284916-2 1 DEBorA IrACI MELANE NEvES AGAS II 08/01/2021
HJxxIII 1130517-4 2 FrANCo ANToNIo CorDEIro NEvES MED Iv 18/12/2020
HIJPII 1441922-0 2 MArIA TErEZA vIEIrA MANTovANI MED III 07/01/2021
CSSFE 1362233-7 1 oTAvIo LuIS LIMA ToS I 26/10/2020
HIJPII 1356309-3 1 roDrIGo rEZENDE ArANTES MED III 03/11/2020

 Fábio Baccheretti vitor
 Presidente
 FHEMIG
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o DIrETor DE GESTÃo DE PESSoAS DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG  no uso das atribui-
ções que lhe confere a Portaria Presidencial Nº 1 .479 de 24/08/2018, publicada em 25/08/2018: rETIFICA o ato de CoNCESSÃo de FÉrIAS 
PrEMIo do servidor):

unidade Masp Admissão Servidor Publicado em onde se lê Leia-se Decisão Judicial

HIJPII 1041776/4 3 Paulo Fernando Souto Bittencourt 18/07/2014 08/09/2008 a 
09/09/2013

08/09/2008 a 
09/09/2013 5127126 .38 .2020 .8 .13 .0024

HIJPII 1041776/4 3 Paulo Fernando Souto Bittencourt 27/06/2019 10/09/2013 a 
01/10/2018

09/09/2008 a 
02/11/2008 5127126 .38 .2020 .8 .13 .0024

o DIrETor DE GESTÃo DE PESSoAS DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG no uso das atribuições 
que lhe confere a Portaria Presidencial nº 1479, de 24/08/2018, publicada em 25/08/2018, CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos 
termos do § 4º do art . 31, da CE/1989, ao servidor:
unidade Masp Admissão Servidor Quinquênio Período rF Decisão Judicial

HIJPII 1041776/4 3 Paulo Fernando Souto Bittencourt 3º 03/11/2008 a 
04/11/2013 04/03/2021 5127126 .38 .2020 .8 .13 .0024

HIJPII 1041776/4 3 Paulo Fernando Souto Bittencourt 4º 05/11/2013 a 
26/11/2018 04/03/2021 5127126 .38 .2020 .8 .13 .0024

 o DIrETor DE GESTÃo DE PESSoAS DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG no uso das atribui-
ções que lhe confere a Portaria Presidencial nº 1479, de 24/08/2018, publicada em 25/08/2018 CoNCEDE QuINQuÊNIo, nos termos do art . 112, 
do ADCT da CE /1989, ao servidor:
unidade Masp Cargo Servidor Quinquênio A partir de Total Decisão Judicial
HIJPII 1041776/4 3 Paulo Fernando Souto Bittencourt 1º 08/09/2008 1  5127126 .38 .2020 .8 .13 .0024
HIJPII 1041776/4 3 Paulo Fernando Souto Bittencourt 2º 02/11/2008 2  5127126 .382020 .8 .13 .0024
HIJPII 1041776/4 3 Paulo Fernando Souto Bittencourt 3º 04/11/2013 3  5127126 .38 .2020 .8 .13 .0024
HIJPII 1041776/4 3 Paulo Fernando Souto Bittencourt 4º 26/11/2018 4  5127126 .38 .2020 .8 .13 .0024

Leonan Felipe dos Santos
Diretor de Gestão de Pessoas/FHEMIG

MASP1387776/6
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Secretaria de Estado de Educação
Secretária: Julia Figueiredo Goytacaz Sant’Anna

Expediente
rETIFICAÇÃo - ATo Nº 306/2021
rETIFICA No ATo DE ProGrESSÃo nº 1984/2016, publicado no “MG” de 16/09/2016, para regularização funcional, a parte referente aos servidores abaixo relacionados:
onde se lê:

SrE NoME MASP Nº ADM CArrEIrA SITuAÇÃo ATuAL Novo NÍvEL E GrAu vIGÊNCIANIvEL GrAu NIvEL GrAu
CoroNEL FABrICIANo MArCuS Do CArMo ABrEu 5622519 1 PEB II J II L 04/01/2016
DIAMANTINA KENNIA vIoNArCIArA GoMES CoELHo 8119943 1 TDE II F II G 01/01/2016
DIAMANTINA MArIA ELoISA DA SILvA 3507639 3 PEB I F I G 04/01/2016
DIAMANTINA PAuLo CESAr DA SILvA 6638183 1 PEB II E II F 01/01/2016
GovErNADor vALADArES ELISA ANDrADE vALADArES BrAZ 9919457 2 PEB I L I M 01/01/2016
GovErNADor vALADArES ELISMAr LEMoS DE LACErDA FErrEIrA 8757544 1 PEB I H I I 01/01/2016
GovErNADor vALADArES ELIZANGELA DE oLIvEIrA CouTINHo TAvArES 9922527 1 PEB I M I N 01/01/2016
GovErNADor vALADArES EvANDro MArTINS DA SILvA 9910332 3 PEB I G I H 01/01/2016
GovErNADor vALADArES HuMBErTo PASSoS PIMENTA 8898439 1 PEB I G I H 03/01/2016
GovErNADor vALADArES MEIrIJANE DE SouZA LEAL 9493370 1 PEB I D I E 01/01/2016
GovErNADor vALADArES NuBIA BorGES AMArAL SouZA 8365298 1 PEB I J I L 01/01/2016
JANAuBA MArIA ALvES DIAS roDrIGuES 2862936 2 PEB I G I H 01/01/2016
JANuArIA ELIoMAr PErEIrA DE CArvALHo 5840376 2 PEB I J I L 01/01/2016
JANuArIA LuIZ CArLoS SouZA 8647414 1 PEB II M II N 04/01/2016
JuIZ DE ForA IArA LuCIA MoTTA GArCIA 8826273 1 PEB II N II o 01/01/2016
METroPoLITANA C FLAvIA ErNESTINA DE PAuLA 8282394 1 PEB II M II N 01/01/2016
MoNTES CLAroS DELMA CrISTINA MENDES DE SouZA E CoIMBrA 8910689 1 PEB I M I N 02/01/2016
MoNTES CLAroS GIL roDrIGuES NETo 5842455 2 PEB I N I o 01/01/2016
MoNTES CLAroS GISLENE MoNCAo BISPo 8894354 1 PEB II G II H 01/01/2016
MoNTES CLAroS IvoNETH ABrEu TEIxEIrA 9751546 1 PEB I N I o 01/01/2016

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202103052320020116.


